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Vice-presidente substitui Kita Xavier durante licença e já
soma passagens anteriores no comando do Conselho

 

Engª. Fernanda Maria Felix Vanhoni assumiu a presidência em
exercício do CREA-SC. A mudança ocorre após o presidente Kita
Xavier protocolar o pedido de licença temporária de cargo.
Durante  o  período  de  afastamento,  a  atual  vice-presidente
passa a responder pela condução administrativa e institucional
do Conselho.

 

Vanhoni já assumiu interinamente a presidência do CREA-SC em
2023, 2021 e 2014, quando se tornou uma das primeiras mulheres
a assumir a chefia da autarquia catarinense.

 

Com trajetória consolidada no Sistema Confea/Crea e Mútua,
Fernanda já atuou como conselheira e coordenadora da Câmara
Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho (CEEST),
além  de  participação  em  entidades  representativas  da  área
tecnológica, com envolvimento em pautas institucionais e de
valorização do exercício profissional. Atualmente ocupa também
o cargo de presidente da Associação Catarinense de Engenheiros
Sanitaristas (ACESA) e da Associação de Mulheres Engenheiras
de Santa Catarina (AME-SC).

 

Eleições do Sistema

 

As  eleições  gerais  do  Sistema  Confea/Crea  e  Mútua  serão
realizadas no dia 3 de julho de 2026, com votação online em



todo o país. O pleito definirá os presidentes do Confea, dos
Creas,  conselheiros  federais  de  diferentes  modalidades  e
dirigentes das Caixas de Assistência. Os eleitos cumprirão o
mandato de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2029.

 

Calendário Eleitoral

 

2 de março – publicação do edital de convocação
3 de abril – prazo final para desincompatibilização
6 a 17 de abril – período para registro de candidaturas
18 de abril – início da campanha eleitoral
15 de maio – prazo para credenciamento de delegados
eleitos (IES)
3 de julho – realização da eleição
3 de agosto – homologação e divulgação do resultado


